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n o  de los aspectos que más ha llam ado 

la  a t e n c ió n  e n lo s  ú l t im o s  a ño s a 

p a dre s d e  f a m i l i a  y jóv e n e s ,  ha  s id o  

e l s e rv ic io  m i l i t a r  o b l i g a t o r i o ,  ese 

c o m p ro m is o  d e  to d o s  lo s  c o l o m �

b i a n o s ,  s in  d is t in g o s  d e  n in g u n a  c la s e  p a ra  

c o n  la  P a tr i a ,  f i j a d o  e n la C o n s t i t u c ió n  P o �

l í t ic a  d e  C o lo m b i a  y r e g u l a d o  a su v e z  p o r 

la L e y 48 d e  1993 . N o  o b s t a n t e  s o n  m u c h a s  

las voc e s d is c ord a n t e s  q u e  n o  lo  a s im i la n  c o m o  

t a l y h a n  b u s c a d o  a rg u m e n t o s  d e  t o d a  í n d o �

le para o b je t a r lo  y l im it a r así su a lcance . E n tidades 

c o m o  “ la D e f e n s o r í a  d e l P u e b lo ,  A s o c i a c ió n  

C r is t i a n a  d e  J ó v e n e s ,  J u v e n t u d  T ra b a j a d o ra  

C o lo m b i a n a ,  Ig l e s i a  M e m o n i t a ,  I n s t i t u t o  d e (1) Boletín de la Defensorio del Pueblo, E l Defensor.
#

los D e re c h o s  H u m a n o s  d e  la  E S A P” (I), e n tr e  

otras, re c ien tem en te  p artic ip aron en e l IX  E ncu en tro 

I n t e r n a c i o n a l  d e  O b j e t o r e s  d e  C o n c i e n �

c ia , IC O M-94 (In t e rn a t ion a l C onsc ien tigus O b je tors 

M e e t in g) ,  l l e v a d o  a c a bo e n la c iu d a d  d e  S an ta fé 

d e  B ogo tá , busc a ndo in s t itu c io n a l i z a r la o b je c ió n  

d e  c o n c i e n c i a  a l s e rv ic io  m i l i t a r  o b l i g a t o r i o  

e n n u e s tro  p a ís . Y es a e s t a  p a r t e  e s p e c í f ic a  

que va orien tado este traba jo . T ener un conoc im ie n to 

c l a ro  s o bre  e s t e  t e m a  r e s u l t a  im p o r t a n t e  p ara  

q u i e n e s  t e n e m o s  la  r e s p o n s a b i l id a d  d e  a d �

m in is tr a r  los re c urs o s  h u m a n o s ,  c o m o  e s e nc ia  

s u p re m a  p a ra  e l c u m p l i m i e n t o  d e  la m is ió n
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C o n s t i t u c i o n a l .  P e ro  h e  d e  a d m i t ir  la  c o m �

p l e j i d a d  d e l e s t u d io  e n e l a s u n t o ,  d a d a  las 

d if e re n t e s  t e nd e nc ia s e in t e rp re t a c io n e s  qu e  han 

in t e rv e n id o  a través d e l t i e m p o ,  pu e s la d ia lé c �

t ic a  e n e s te  c a m p o a bund a  y e l te m a  lo  p e rm it e .  

H acer algunas precisiones en este campo las cons idero 

o p or tu n a s  y  a p lic a b le s a la re a l id a d  n a c ion a l.

DESARROLLO .
O rig e n

A u n q u e  p a re z c a  e l e m e n t a l  y  e n ara s d e  

una m e jor com pre ns ión , com ie n zo p or e l s ign ificado 

d e  lo s  v o c a b lo s  o b j e c i ó n  y o b j e t o r  d a d o  p o r 

e l d i c c i o n a r i o .  O bjeción: " In c o n v e n i e n t e  q u e  

a lg u i e n  o p o n e  a a lg o ” p). Objetor: “ Q u e  o b je t a .  

O b j e t o r  d e  c o n c i e n c i a ,  p e rs o n a  q u e  re h ú s a  

p r e s t a r  e l s e rv ic io  m i l i t a r  o  r e a l i z a r a lg u n a  

fu n c ió n  púb lic a  qu e  com p a rt e  un e v e n tu a l re curso 

a la  v i o l e n c i a  f í s ic a  c o n tr a  sus s e m e j a n t e s  

(n o rm a lm e n t e  o b j e t iv a d a  p o r  e l u s o  d e  las 

a rm a s ) ,  p o r  m o t iv o s  d e  c o n c i e n c i a  ( r e l i g i o �

sos , m o r a l e s ,  p o l í t ic o -h u m a n í s t ic o s ,  e t c . ) ,  y 

q u e  a c e p t a  l l e v a r a c a b o ,  e n  su lu g a r ,  o t r o  

t i p o  d e  s e rv ic io s  p ú b l ic o s  d e  r i e s g o s ,  f a t ig a  

o u t i l i d a d  s e m e j a n t e s ” 2 (3) 4.

Los a n t e c e d e n t e s h is tór ic o s  sobre  e l p a r t i �

cu lar son incons istentes . Existen muchas re ferencias, 

p e ro  d ig a m os q u e  “ d e sd e  la e d a d m e d ia  los f i ló �

sofos han d e f in ido la conc ie nc ia  c o m o  e l d ic t á m e n  

q u e  la  r a z ó n  e m i t e  p a ra  s e ñ a l a r  la  c o n f o r �

m id a d  d e  u n  a c t o  h u m a n o  c o n  e l c o n j u n t o  

d e  lo s  j u i c i o s  d e o n t i c o s  p o r  lo s  c u a l e s  se 

r e g u l a  e l c o m p o r t a m i e n t o  d e l  h o m b r e ” (3).

(2) Nueva Enciclopedia larousse, torno tercero. Editoria l 
P lane ta , pág ina 7128.

(3) Ibidem , pág ina  7/29.

(4) C itado por el doctor M ario M adrid Malo G añzábal
en e l Bo le tín E l Defensor, órgano de in form a �
c ión de la  D e fensoría de l Pueblo.

Así pues la o b je c ió n  al s e rv ic io m i l i t a r “ es una 

prá c t ic a  d e  or ig e n  cr is t ia n o ,  qu e  d e sd e  los p r i �

m eros siglos d e l cris t ia n ism o , n a d ie  p e rm it ió  jamás 

el servicio militar. Los primeros ob je tores de conciencia 

m u e rto s  p o r su n e g a tiv a  a to m a r las arm as fu e �

ro n  sú b d ito s d e l Im p e r io  R om a no a qu ie n e s h o y  

la ig les ia  c a tó lic a  v e n era  co m o m á r t ire s ” (5) *. “ H a �

c ia la era  m od ern a , fu e ro n  F ra nc ia  (1793) y  Rusia 

(1880) los pr im e ro s  es ta dos e n e x im ir d e l s e rv i �

c io m i l it a r a personas que lo recha zaban p o r reparos 

d e  o rd e n  m ora l” (í).

A c o m i e n z o s  d e l p r e s e n t e  s ig lo  la  o b j e �

c ió n  t i e n e  g r a n  a c o g id a  e n  E u ro p a  c o n  la 

im p l a n t a c ió n  d e l s e rv ic io  m i l i t a r  o b l ig a to r io .

C o n  o c a s ió n  d e  la  P r im e ra  G u e rr a  M u n �

d i a l ,  s u rg e n  l a s  p r i m e r a s  o r g a n i z a c i o n e s  

d e  c a r á c t e r  i n t e r n a c i o n a l  y  tr a s  la  s e g u n d a  

a lg u n o s  p a ís e s d e l  v i e j o  c o n t i n e n t e  l o  a p r o �

b a r o n  e n  su l e g i s l a c i ó n .  P e ro  e s l a  G u e �

rra  d e l V ie tn a m ,  la qu e  d e s p e r tó  u n  s e n t im i e n to  

g e n e r a l i z a d o  c o n t r a  e l s e r v i c i o  m i l i t a r  e n  

E s t a d o s  U n i d o s ,  q u e  l u e g o  s e  e x t e n d i ó  a 

c a s i  t o d o  e l m u n d o ,  s u r g i e n d o  i n c l u s i v e  

o r g a n i z a c i o n e s  e s t a b l e s  q u e  lo  r e c h a z a �

b a n . E n la a c tu a l id a d ,  la o b j e c ió n  d e  conc ie nc ia  

e s t á  l e g i t im a d a  e n p a ís e s c o m o  G ra n  B r e t a �

ña , F ranc ia , D inam arca , Suecia , A le m a n ia , C anadá , 

A u s tr i a ,  Rus ia , E s t a dos U n id o s ,  Is r a e l ,  B é lg ic a ,  

E sp a ñ a , e tc .

FUNDAMENTOS.

A c o m i e n z o s  d e  la  p r e s e n t e  d é c a d a  y  co n  

o c a s ió n  d e  la e n tr a d a  e n v ig e n c i a  d e  la  n u e v a

(5) C itado por el doctor Mario M adrid Malo G arizábal 
en e l Bo le tín E l Defensor, órgano de in form a �
ción de la  D e fensorio de l Pueblo.

(6) Ibidem.
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C o n s t i t u c ió n  P o l í t ic a  C o lo m b i a n a  d e  1991 , se 

i n i c i ó  a d e b a t ir  e l t e m a  d e  l a  o b j e c i ó n  d e  

c o n c i e n c i a  c o m o  s u p u e s t o  d e r e c h o  f u n �

d a m e n t a l  a l l í  c o n s a g r a d o .

Las a c c io n e s  d e  t u t e l a  c o n tr a  e l E j é rc i �

t o  N a c io n a l ,  d e n u n c i a n d o  la v io l a c ió n  d e  e s te  

d e r e c h o ,  d e n tro  d e l p ro c e s o  d e  s e l e c c ió n  y 

rec lu tam ien to , no se h ic ieron esperar. Las principa les 

a rg u m e n to s e xpu e s tos e n las d e m a nd a s se basan 

e n  la in t e rp r e t a c ió n  d e l a r t í c u lo  18 d e  la C arta  

P o l í t ic a : “ Se g a ra n t iz a  la l ib e r t a d  d e  conc ie nc ia .  

N a d i e  s e rá  m o l e s t a d o  p o r ra z o n e s  d e  sus 

conv icc ion e s o cre enc ias n i c o m p e l id o  a reve larlos 

n i o b l ig a d o  a a c tu a r c o n tr a  su c o n c i e n c i a " (7), 

p e ro  e x tr a ñ a m e n t e  d e s c o n o c i e n d o  la  o r d e �

nanz a  d e l a r t í c u lo  216 “ La F u erz a  P úb lic a  es tará 

in t e g r a d a  e n  f o rm a  e x c lu s iv a  p o r  las F u e r �

z as M i l i t a r e s  y la P o l ic í a  N a c io n a l .  Todos los 

colombianos están obligados a to m a r las arm as 

c u a n d o  las n e c e s id a d e s p ú b l ic a s  lo  e x i j a n  p ara  

d e f e n d e r la in d e p e n d e n c ia  n a c io n a l y las in s t i t u �

c ione s púb licas . La ley d e term in ará  las cond ic ion e s 

q u e  e n  t o d o  m o m e n t o  e x im e n  d e l  s e rv ic io  

m i l i t a r  y  las p r e rro g a t iv a s  d e l m i s m o " (8). En 

d e s a rro l lo  d e  la  a lu d id a  C o n s t i t u c ió n ,  s u rg ió  

la L e y 48 d e  1993 y su D e c r e t o  R e g l a m e n t a �

r i o  2048 d e  1993 , q u e  re g u la  e l s e rv ic io  m i l i t a r  

o b l ig a t o r io ,  o rd e n a n z a  q u e  ya fu e  a v a la d a  p o r 

la H o n ora b le  C ort e  C o n s t itu c io n a l; en su a rt íc u lo  

10 s e ñ a la : “ O b l ig a c ió n  d e  d e f i n ir  la s i t u a c ió n  

m i l i t a r .  T o d o  v a ró n  c o lo m b i a n o  e s t á  o b l ig a �

d o  d e f i n ir  su  s i t u a c ió n  m i l i t a r  a p a r t ir  d e  la 

f e c h a  e n q u e  c u m p l a  su m a y o rí a  d e  e d a d ,  

a e x c e p c ió n  d e  los e s tu d i a n t e s  d e  b a c h i l l e ra to ,

(7) C onstitución P o lítica  de 1991, a rtícu lo 18, p á �
g in a  17.

8) Ibidem, a rtícu lo 216, Página 105.

q u i e n e s  d e f i n ir á n  c u a n d o  o b t e n g a n  e l t í t u �

lo  d e  b a c h i l l e r ” (9) 10. P o r m a n d a t o  d e  la  m is �

m a C a r t a  P o l í t ic a ,  n o  se h a c e n  e x c lu s iv id a �

d e s  y e l d e b e r d e  a c u d ir  a d e f i n ir  la s i t u a �

c ió n  m i l i t a r  es u n a  o b l ig a c ió n  q u e  n a d ie  pu e d e  

d e s c o n o c e r .

Es c laro que una cosa es lib erta d de conc ienc ia 

y o tr a  b i e n  d i f e r e n t e  o b j e c ió n  d e  c o n c i e n c i a ,  

t é rm in o s  q u e  los q u e r e l l a n t e s  h a n p r e t e n d id o  

a n a lo g a r s in  r e s u l t a d o .  P ara  d e r i m ir  los r e �

f e r id o s  c o n f l ic t o s ,  e n a p a r i e n c i a ,  los tr ib u n a l e s  

q u e  h a n  a v o c a d o  e l c o n o c i m i e n t o  d e  e s ta s 

q u e j a s ,  c o m o  la  m is m a  H o n o r a b l e  C o r t e  

C o n s t i tu c io n a l ,  h a n p ro d u c id o  tra s c e n d e n t a le s  

f a l lo s ,  n e g a n d o  la s t u t e l a s  in t e rp u e s t a s  e n 

e s t a  m a t e r i a .  A l r e s p e c t o  la  C o r t e  ha p r e c i �

s a do: " . . .  a p a r t ir  d e l in a l i e n a b l e  f u e ro  in t e rn o  

d e  c a d a  i n d i v i d u o ,  é s t e  g o z a  d e  f a c u l t a d  p a ra  

a c t u a r o  a b s t e n e rs e  d e  h a c e r lo  e n  v ir t u d  d e  

su ra z ó n  p r á c t ic a ,  d e  su p e n s a m i e n t o  y d e  

su ín t im a  c o n v ic c ió n ,  c l a ro  e s tá , s o b re  la base  

im p l í c i t a  e n t o d o  d e r e c h o  y e n to d a  l i b e r �

t a d ,  d e  q u e  sus e x p r e s io n e s  e s t é n  l im i t a d a s  

por las derechos d e  las demás y p o r las necesidades 

p ro p i a s  d e  o rd e n  p ú b l i c o ,  la tr a n q u i l i d a d ,  la 

s a lu b r id a d  y la s e g u r id a d  c o l e c t iv a ” 005.

Más ade lan te  ano ta: “ La garan tí a  d e  la lib ert a d 

d e  c o n c i e n c i a  n o  n e c e s a r i a m e n t e  in c lu y e  

consagrac ión pos it iv a  d e  la ob je c ión d e  conc ie nc ia  

p ara  p re s t a r e l s e rv ic io  m i l i t a r .  E sta f ig u ra  q u e  

e n o tro s  s is t e m a s p e rm i t e  a l in d iv id u o  n e g ars e  

a c u m p l ir  un a  o b l ig a c ió n  c o m o  la m e n c io n a d a

(9) Ley 4a. de 199.1

(10) Jurisprudencia y  Doctrina , Sala Tercera de Revisión,
objeción de conciencia, Magistrado ponente doctor
José Gregorio H ernández G a lindo, 8 de ju n io
de 1992, pág ina 712.
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c u a n d o  la a c t iv id a d  c o rr e s p o n d i e n t e  s i g n i f i �

q u e  la r e a l i z a c ió n  d e  c o n d u c t a s  q u e  p u g n e n  

con sus conv icc ion e s ín t im a s , n o  ha s id o  aceptada 

p o r la C o n s t i t u c ió n  C o lo m b i a n a  c o m o  re c urs o  

e x o n e r a t iv e  d e  la  in d ic a d a  o b l ig a c ió n "  (n).

IMPLIC A CIO N E S .

E x is t e n  e x p e c t a t iv a s  d e  un d e b a t e  a n t e  

e l C ongre so  sobre  u n  p ro y e c to  d e  le y e s ta tu ta ria  

p a ra  r e g u l a r  la  o b j e c i ó n  d e  c o n c i e n c i a  c o m o  

d e re c h o  fu n d a m e n t a l .  La D e f e n sorí a  d e l P u e b lo , 

una d e  las e n t id a d e s q u e  pro m u e v e  es tos even tos 

a f a v o r d e  su a p ro b a c ió n ,  s o s t i e n e : “ E l o b- 

j e t o r  d e  c o n c i e n c i a  n o  re c l a m a  la a b o l ic ió n  

d e l E j é rc i t o .  Lo q u e  o b j e t a  n o  es la e x is t e n �

c ia  d e  un c u e rp o  a rm a d o  p e rm a n e n t e  p a ra  

la d e f e n s a  n a c io n a l ,  s in o  e l m a n d a m i e n t o  de 

in c o rp o r a rs e  a las f i l a s ,  d e  i r  a la g u e rra ,  de  

usar armas, o  d e  a sum ir c ierta s conduc ta s pos itivas 

o n e g a t iv a s  d e n t r o  d e  la  d is c i p l i n a  c a s tr e n �

se " 11 (12) *. T a m poco recha z a e l o b je t a n t e  la e x is te nc ia  

d e l s e rv ic io  m i l i t a r  o b l ig a t o r io .  S o lo busca  qu e  

la o b l i g a t o r i e d a d  d e  t o m a r  las a rm a s n o  lo  

c o b i j e  a é l .  p u e s  t i e n e  m o t iv o s  d e  c o n c i e n �

c ia  p a ra  n o  o b l ig a rs e  a esa p r e s t a c ió n ” *131.

La i m p l a n t a c i ó n  d e  e s t a  f ig u r a  a l s e rv i �

c io  m i l i t a r  o b l i g a t o r i o ,  tr a e r í a  im p r e d e c ib l e s  

cons e cu e nc ia s , n o  s ó lo  para las F uerz as M ilit a re s ,

(11) Jurisprudencia y  Doctrina , Sala Tercera de Revisión, 
objeción de conciencia. Magistrado ponente doctor 
José Gregorio H ernández G a lindo , 8 de ju n io  
de 1992, pá g ina 712.

(12) D octor M a drid M a lo G arizába l, M ario . Estudio
sobre e l derecho a la  ob jec ión de conc ie n �
c ia , Serie Textos de D ivu lg a c ió n No. 7, p á �
g in a s 105-106.

(15) Ibidem , pá g ina 106.

s in o  p a ra  la  e s t a b i l id a d  d e l  p a ís e n  g e n e r a l ,  

pu e s sus a lca nc e s s e rí a n in f in i t a m e n t e  gra n d e s ,  

d a d a  la p o l if a c é t ic a  m a n if e s t a c ió n  d e  t e n d e n c ia s 

id e o ló g ic a s ,  f i lo s ó f ic a s ,  r e l ig io s a s  y  m o r a l e s  

e n  las q u e  n u e s tr a  j u v e n t u d  d e  h o y  se m u e �

v e , e x p re s a  e id e n t i f i c a .  M e  p r e g u n t o ,  ¿ qu é  

e n t id a d  l e g a l ,  c o n  t o d o  su p o d e r ,  e n esas 

c irc u n s t a n c i a s  p o d r í a  i n t e r v e n ir  o  i n f l u ir  a l 

i n t e r i o r  y e n l o  í n t i m o  d e  c a d a  p e rs o n a ,  p a ra  

c o n d i c i o n a r l o  e n su l i b r e  p e n s a m i e n t o  o 

r a z o n a m i e n t o ?  Lo q u e  lo s  a c tu a l e s  m o m e n �

tos y c ircu n s t a n c ia s  re c la m a n son pre c is a m e n t e ,  

c o h e s ió n ,  u n i ó n  y a p o y o  e n tr e  e l e s t a m e n t o  

e s ta ta l y  la c o m u n id a d ,  p ara  e n fr e n t a r y  d e rro t a r 

los f e n ó m e n o s  p e r t u rb a d o r e s  q u e  a z o t a n  a 

C o lo m b i a .  P r e t e n d e r q u e  t o d o s  lo s  d ic t a d o s ,  

d e r iv a d o s  d e  la l ib e r t a d  d e  c o n c i e n c i a  h a c e n  

p a rt e  d e  sus c o n v ic c io n e s  o cre e n c ia s ,  es c o m o  

d e s c o n o c e r lo s  l ím i t e s  q u e  la  d e s b o rd a n .  O  

e s c o g e r e n tr e  e l c a o s  y  la a n a rq u í a .  D e n tr o  

d e  e s t e  c o n t e x t o ,  la  m is m a  C o r t e  y a  h a  a d �

v e rt ido ,  " es e v id e n te  qu e  la o b je c ión d e  conc ie nc ia  

para qu e  pu e d a  invocarse , re q u ie re  de su expresa  

i n s t i t u c i o n a l i z a c i ó n  d e n tr o  d e l  r e s p e c t iv o  

o rd e n a m i e n to  ju r íd ic o .  Es d e c ir las a u tor id a d e s  

n o  p u e d e n  a d m i t ir l a  s in  e s t a r c o n t e m p l a d a  

su p o s i b i l i d a d ,  n i  f i j a d a s  e n  n o rm a s  v ig e n t e s  

las c o n d ic io n e s  d e n tr o  d e  las c u a l e s  h a  d e  

r e c o n o c e rs e ;  h a c e r lo  s in  e s e  f u n d a m e n t o  e n 

casos e sp e c í f icos , re pre s e n t a rí a  d e s b ord a m i e n to  

d e  sus a tr ib u c io n e s y  franca  v io la c ió n d e l p r in c ip io  

d e  ig u a ld a d ,  a p a r t e  d e  la i n c e r t i d u m b r e  q u e  

se g e n eraría  e n e l in t e r io r d e  la c o m u n id a d ” (14) 15.

(14) Jurisprudenc ia  y  D octrina , Sala Tercera de Re�
visión, Corte Constituciona l, Magistrado ponente 
doctor José Gregorio H ernández G a lindo, 8 de 

ju n io  de 1992, pág ina 713-
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Jóvenes colombianos cump liendo con la  ley de rec lu tam iento .

S ería in t e re s a n t e  v er esta e xp e r ie n c ia  en 

pa íses d e s a rro l la dos  com o España , qu e  no ha 

re s u lt a d o  ser d e l to d o  fa vora b le , ve amos: “ e l 

índ ic e  d e  insum isos u ob je tore s de conc ie nc ia  

ha  c re c id o  a c e le ra d a m e n t e  d e sde la d é cada 

de los  och e n t a .  E l a ño pa sado se pre s e n t a �

ro n  60 .000 s o l ic itu d e s  de o b je c ió n  le ga l y e l 

n ú m e ro  d e  insum isos a sc e nd ió a 9 393- En 

1989 tu v o  lu g a r e l p r im e r cons e jo de g u e rra  

c o n tra  dos insum isos  en B arc e lo n a , 18 m e �

ses de  pr is ió n  por su nega tiva expresa a re a liz ar 

e l s e rv ic io  m i l i t a r .  Por a qu e l la  é poc a  e x p lo �

tó  la guerra de l go lfo y los desertores se sumaron 

a los  in su m iso s ,  com o o b je tore s  s o b re v e n i �

dos (los que dec iden declararse ob je tores cuando 

ya es tá n a l is t a d o s)” . Los cons e jos d e  g u e rra  

y e l e nc arc e la m ie n to de insum isos en pris ion e s 

militares, así como e l eco de campaña de insumisión

a c a bó p o r d e s p re s t ig i a r a las fu e rz a s a rm a �

das, a f irm a  Jua n R e ta na ” (15).

V a le  la  pe na  d e s t a c a r qu e  e n e s ta  m a t e �

ria  e l M in is terio de De fensa Naciona l, e l C om ando 

d e l E j é rc i to  y la D ire c c ió n  d e  R e c lu t a m i e n �

to  y C on tro l Reservas, han expu e s to c la ra m e n te  

a l C ongre so , sus p u n to s  d e  v is t a , s o b re  la  

inconv e n ie nc ia  de l c it a do proy e c to , s o l ic it a n d o  

e l a rc h iv o  d e l m ism o .

La libertad de concienc ia o la m isma ob je c ión 

no son argum en tos vá lidos para e lu d ir e l s erv ic io 

m i l i t a r o b l ig a to r io .  En t a l s e n t id o ,  la  C ort e  15

(15) Citado en el Magaán de El Espectador, 2denotñembre 
de 1994, título ¿Desertores u objetores?
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f i j ó  su p o s ic ió n  a l s e ñ a l a r q u e  “ e l s e rv ic io  e n 

s í , e s i n o b j e t a b l e ” . C o m o  p o d e m o s  o b s e rv a r ,  

la  s u p r e m a c í a  d e l  E s t a d o  y e l i m p e r i o  d e  la 

l e y ,  p r e v a l e c e n  s o b r e  los in t e re s e s  o  c o n v e �

n i e n c i a s  p a r t ic u l a r e s .  C a b e  r e c o rd a r  a q u í  e l 

s lo g a n  d e l  d e r e c h o  “ d u ra  es la  le y ,  p e ro  es 

la  l e y ” . Y  h a y  q u e  c u m p l ir l a .

La C o n s t i t u c ió n  P o l í t ic a  d e  1991 fu e  s a b ia  

a l a b ro g a r la o b j e c ió n  d e  c o n c i e n c i a  d e  n u e s tra  

le g is la c ión . M ie n tra s p ers is ta n los actua les fac tores 

p e r t u rb a d o r e s  d e l  o rd e n  i n t e r n o  (g u e rr i l l a ,  

n a rc o tr á f i c o ,  d e l in c u e n c i a  c o m ú n ,  e t c .)  a ún 

e n e s t a d o  d e  pa z , la F u erz a  P úb lica  será  g a ra n t e  

d e  nu e s tra  d e m o cra c ia  y gu a rd iá n d e  la soberanía  

n a c io n a l .  Y e s t e  es u n  c o m p ro m is o  d e  t o d o s  

lo s  c o lo m b i a n o s ,  s in  e x c e p c ió n .

Es m á s im p o r t a n t e  y c o n v e n i e n t e  p a ra  

e l pa ís , e n c o n tr a r p u n to s  d e  co n v e rg e n c ia  e n tr e  

t o d o s  lo s  e s t a m e n to s  d e l  E s t a d o ,  e n aras d e l 

b i e n  c o l e c t i v o ,  e l d e  t o d o s ; q u e  la  b ú s q u e �

d a  in c a n s a b l e  y a m a ñ a d a  d e  la  f a v o r a b i l id a d  

p a ra  u n o s  p o c o s .
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